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Memorando n 21/2022- DEN/SEMED 

Bujaru/PA, 04 de abril de 2022 

À Ilustríssima Senhora 
Mila Cecilia da Silva Costa 
Secretária Municipal de Educação 
Nesta 

Senhora Secretaria, 

Considerando problemas na estrutura física do prédio da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Nossa Senhora do Bom Remédio localizada no espaço rural do município de Bujaru, 
comunidade do Itateua. Onde tais problemas comprometem o prédio com a possibilidade de 
desabamento, fazendo-se necessário o realocamento dos estudantes em outro espeço até a conclusão 
das obras 

Solicito a V. Sra. Que designe um imóvel para o funcionamento da EMEF Nossa Senhora do 
Bom Remédio para que possamos assegurar o direito á educação das crianças residentes nesta 
comunidade 

Certo de merecermos sua atenção, renovamos protesto estima e apreço 

Atenciosamente, 

MARIA IZETE FARO 
Diretoria de Ensino 
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DESPACHO 

 

PROCESSO: N° 172/2022 - PMB 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO BOM REMÉDIO. 

À Diretoria Administrativa Financeira, 

Considerando o disposto no Memorando n° 16/2022 procedente da Diretoria de Ensino e, 

fl  considerando o interesse desta Secretaria Municipal de Educação em firmar contrato de locação de 
imóvel residencial para o funcionamento do objeto em epígrafe, solicito que seja realizada avaliação 
de imóvel disponível para este fim, o valor do aluguel (locação) em compatibilidade com o mercado, 
assim como se há manifestação de interesse do promitente locador em firmar o referido contrato com 
a administração. 

Bujaru, 05 de abril de 2022. 

MILA'ÇCÍLIA DA SILVA COSTA 
Secretária Municipal de Educação de Bujaru/PA 

Decreto de Nomeação n° 06/2021, de 01 de janeiro de 2021 



OFÍCIO N° 120/2022 - SEMED 
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PREFEI TURA DE :'RUJAM 1 SEMED 
Governo do Progresso SECRETARIA MUNICIPAL 

DE (DUCAÇAO 

Bujaru (PÁ), 05 de abril de 2022 

Ao Ilustríssimo Senhor 
RUY DE SOUZA GARCIA 
Proprietário de imóvel residencial 
Comunidade Itateua, CEP: 68.670-000, Bujaru/PA. 

Assunto: Interesse de firmar contrato de locação de imóvel residencial com a Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, do município de Bujaru-PA. 

Senhor Proprietário de Imóvel não Residencial, 

Servimo-nos do presente para solicitar a Vossa Senhoria especial atenção no sentido 
de manifestar expressamente se há interesse em firmar contrato de locação de imóvel residencial com 
esta Secretaria Municipal de Educação, destinado o funcionamento da EMEF Nossa Senhora do Bom 
Remédio, localizada na comunidade do Itateua, zona rural do município de Bujaru, o qual localiza-se 
em área de interesse desta municipalidade onde pretendemos instalar a EMEF Nossa Senhora do 
Bom Remédio pelo período de 8 (oito) meses. 

Certo de merecermos sua atenção, renovamos protesto de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

MILA C CILIA DA SILVA COSTA 

Secretária Municipal de Educação de Bujaru 

Decreto n°06/2021, de 01 de janeiro de 2021 


